
 

Câmara Municipal de Castro 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PROJETOS DE LEIS Nº. 100, 101, 103 e 104/2023 

Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir créditos adicionais nos 

seguintes valores: R$ 230.000,00, R$ 90.000,00, R$ 163.862,97 e R$ 

65.147,40. 

 

 Parecer jurídico 

 

 Os Projetos de Leis nº. 100, 101, 103 e 104/2023, de autoria do 

Poder Executivo, solicitam autorização para abertura de créditos adicionais, 

conforme descrito abaixo: 

- PL nº 100/2023 – crédito adicional suplementar no valor de R$ 

230.000,00, junto à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, mediante 

anulação e suplementação, para assegurar despesas com transporte de atletas e 

professores, aquisição e fornecimento de refeições e despesas fixas da secretaria; 

- PL nº. 101/2023 – crédito adicional especial, no valor de R$ 90.000,00, 

junto à Secretaria Municipal de Cultura, Indústria, Comercio e Turismo, 

mediante anulação e suplementação, para assegurar despesas com premiação de 

artistas referente à Lei Paulo Gustavo; 

- PL nº. 103/2023 – crédito adicional especial, no valor de R$ 163.862,97, 

junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, mediante a 

verificação de superávit financeiro – recurso vinculado do exercício de 2022 – 

COSIP, para pagamento de despesas com ampliação da rede de energia em torno 

da Rodoviária Municipal Dr. Lauro Lopes; 
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- PL nº. 104/2023 – crédito adicional especial, no valor de R$ 65.147,40, 

junto à Secretaria Municipal de Administração, mediante a verificação de 

superávit financeiro – recursos não vinculados do exercício de 2022, destinados a 

despesas com execução do projeto de iluminação externa da Rodoviária 

Municipal Dr. Lauro Lopes. 

Os créditos solicitados acarretarão alterações junto ao Plano Plurianual – 

Lei nº. 3.902/2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, exercício de 2023, Lei 

nº. 3.937/2022. 

Os artigos 3ºs de todas as propostas analisadas devem sofrer emenda 

redacional, tendo em vista que fala no “exercício de 2022”, quando o correto é 

referir-se ao “exercício de 2023”. 

Feitas as correções acima apontadas, não encontramos impedimentos 

legais à aprovação das propostas analisadas. 

 É o parecer. 

 Castro, 20 de novembro de 2.023. 

  

 

 

 Patricia M. Fontoura Selmer 

 Procuradora Jurídica 
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